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SECRETAPJA D:-\ FAZEN[l;-\ [li) ESTADO [I() CEARA.
CONTENCIOSO ADlvIlNISTRATIV() TR1BUT ÁRIO

C.:mselhü de Recursos TribuUll'ios - :!ª Câm.:H'.:t dí:: Julgamento

RESOLUÇÃO Nº 63 /2016
206ª SESSÃO ORDINÁRIA de: 17.12.2015.
PROCESSO NQ1j4414j2012 AUTO DE INFRAÇ.~O NQ1/201211681-7
RECORRENTE: ESPLANADA BRASIL S/A L<)JASDE DEPARTAMENTO
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAlvIENTO DE 111 INSTÂNCIA
AUTUANTE: CRISTINA VILA NOVA KASSC)UF
RELATOR: VALTER BARBALHO LIMA

EMENTA: ICMS. FALTA DE RECOLHIlvIENTO. 1. Tributo
devidü a títulü de antedpaçãü. 1. Indicação de infringênda ao
art. 767 dü Dec. nº 24.569/~'7. 3. Penalidade sugerida: alínea "c"
dü indsü I do ato 123 da Lei nº 12.670/96, cüm atualizacãü da
Lei nº 13.814/2003. 4. Caracteriza-se fato geradür do ICMS
antedpadü a entrada da mer(adoria neste Estado. 5. A
tributação integral nas saídas, nãü tem ü cündão de adimplir a
referida obrigação, em natureza e essêndat süb pena de
desnaturamento do institutü antedpado neste Estado. 6.
Perída. 7. Observânda dü Têrmo de Aü)rdü nº 633/2006. 8.
Redução do lançamentü. 9. Recurso ordinário conheddo e não '
pr(widü. 10. Confirmada a dedsãü singular. 11. Autuação
julgada pardal procedente, por vütü de desempate do
Presidente, de acürdü com ü parecer da Assessoria Processual
Tributária, adütadü pelo representante da Procuradoria Geral
do Estado.

RELATÓRIO

NüLida ü relatü dü autü de infra,~ãü, (I cümetin1êl1to do ilícito fiscal falta
de recolhimento dü ICI...,1S,devidü a tHulü de il11tedpaçâü, deCülTente da realização
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de operaçôes Íllterestaduais, promovidas nos e\:erdcios de ~009 e 2010, no importe
de R$ 2S~I.294,25,oportunidade em que foi consignada multa d,~ igual valor, por
sugestão da aplicabilidade da pena prevista na alínea "c" do inciso I do art. 1~3da
Lei nº 12.670/96, com as atualizaçôes introduzida pela Lei nº 13.418/2003.

Ell1 sede de defesa a autuada argui não ser devida a cobran,~a do ICMS
antecipadü, em face do Termo e Acordü FDI/PCDM nº 633/2006, nütadament,~ em
relação a mercadorias provenientes do Estadü do Espírito Santo.

Insurge-se contra a cübrança da übrigação tributária principal, ao
argumento que as saídas foram tributadas integralmente mediante aplicação da
alíquota interna e, na hipótese de remanescer algum valor, que se aplique a multa
capitulada na alínea "d" dü incisü do artigo 123 da Lei nº 1~.670/96, equivalente a
50% do valor dü imposto não recolhidü, sem o principal, cüladüna jurisprudência
administrativa cÜITelata e pugna pela realiza,~ãü de uma perícia para, ao finaL
pugnar pela improcedência da autuação.

Apürtados os atos à Célula de Julgamentü de 1ª Instância, foi dderida a
realização de uma perícia, cujü resultadü apontou uma base de cálculo da ordem
de R$ 37.167,~3,após üs ajustes respectivos, aludo que se fez acompanhar dos
espelhos de pesquisas dos sistemas informatizadüs da SEFAZ, que demonstram I)

registrü da entrada das mercadürias, pendente de recolhimentü dü imposto
antecipado.

A autuada cúntesta a laudo pericial, süb ü argumentü falta de clareza
acerca de algumas üperaçôes, sem, contudü, indicá-las pontualmente.

o julgador singular refuta os argumentos do autuada, sob ü argumento
que afastar ü lançamentü do Ílnpüstü é considerar que não houve descumprimento
de übrigaçãü ou manter somente a penalidade é considerar que com esta nã(, tem
relação alguma. Decide pela parcial prüced&ncia do feito, cünfürme laudo pericial
e reenquadramento da penalidade ("d", I, art. 1~3 da Lei nº 12.670/96).

Processo n~ 1/!'HU/2014 - AI nº 1/l/20r:~11ó:::;1-7- F..::l~lor:valt.~r.r:M1im~.
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A Assessoria Processual Tributária assl~nta que ü legislador I~stélbeleceuo
mento do pagamento do ICtv1S antecipad.), que decorre da rela(ão jurídica
fisco/contribuinte, em que caca parte tem que observar as deh~rminaçôes
normativas, ftmdamentos que conduzem a opinar pelo cünhecimentü dü reCl1rsü
ordinário, negar-lhe provimelüü para qlH~ seja cünfirmada decisão singular,
parecer adotado pelü representéU1b~da Plücurad()l"ia Gerald o Estado.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

A análise da matéria objeto da autuação, denota tratar-se da hipótese
falta de recolhimento do ICMS devido a título de antecipaçãü, pretensâü resistida
sob as vertentes de não cabimento da cobrança do tribl1t.}decüITente desta rubrica,
com supedânêü nas condiçô,~s plasmadas no Termo de Acordo FDI/PCDM nº
633/2006, assim como na alegação qUI~ as mercadorias foram integralmente
tributadas nas saídas.

Com efeitü, do exame prücedidü no instrumento sübreditü (termü de
acordo), mütivou o deferilllentü de um providência pericial ao nível de 1ª instância
que, em atendimentü aos termos do regime nele assente e na forma da legisla,~ão
pertinente, que procedeu aos ajustes respectivos, cujo rêSl1ltüindicüu uma redução
no quantum pretendido.

Há de se ressaltar, em primeiro plano, que a ê'dgênciél do ICMS sob a
forma antecipada decorre de previsão ll~gal, a teor da alínea "a" do inciso I do
artigo 2º da Lei nº 12.670/96. Vejarnos:

Art. 2º São hipóteses de incidência do ICMS:
(...)
V - a entrada, neste Estado, deCOITellte de 0p,~réll~âl)interestadual de:
a) mercadoria sujeita 30 r'~girne de pagamento antecipado) do ICMS
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na forma como dispuser o regulamento.

Em lúvel regulamentar, a matéria está disciplinada nas disposiçôf:s do
artigo 767 e seguintes dü Decrdü nº 24..569/97 (RlcrvrS/CE). Vejamos:

Art. 767. As mêl'cadorias proLedentes d.:: üutra unidade federada
ficam sujeitas ao pagamento antecipadü dü ICMS sobrE: a saída
subsequente.

Posto isto, não remanesce dúvida acerca caracterizaçãü da hipótese e
incidência úmsignada na norma legal, cujo materialidade do fato gerador restou
comprüvada a partir do atü e lançamentü, cülToborada pela providência pericial.
deferida nüs autos, haja vista a realizaçã.) de operações interestaduais de entradas ..
sujeitas à sistemátiva de tributaçãü em comento.

Cumpre assinalar que a e.\.igência do impüsto sob essa perspectiva, já
fora objeto de apreciação judicial, em que restüu assente a legitimidade da
cobrança, desde que cürrespünda no má.\.imo ao diferencial l~ntre as alíquota
interna e interestadual, sem incidência de margem de valor agregado - l\1VA,
cognição lastreada numa lógica jurídica pragmática, à medida que, o ingresso de
mercadorias gravadas com alíqtlLlta interestadual, via de regra, a cümplementação
da alíquota já é devida aü Estadü de destino, postü que a b3se de cálculo mínima
admissível por ocasião das saídas, salvo disposição de regra em contrário .. não
pode ser inferior ao custo de aquisição.

Supürte inconteste dessa concepçãü reside no permissivo para
apropriação, sob a fürma de crédito fiscal, dos valores dele decorrente, quandi)
efetivamente recolhidos.

Delineados os preceptivos normativos que fundamentam a pretensão ..
resta declinar os aspectos temporais de concretizaçãü do fa to gerador da obrigação
tributária, tema sübre o qual não há que suscitar dúvida, ao vislumbre inequívoCi)
que se materializa quandü da entrada da mercadüria neste Estado.

Pl'Oú?SSO n~ 1//'l'lU/201'1- AI n~ 1/1/201211ó31-7 - F.elal.x: Vz.ller E.:ubalhü Lima
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Nesse diapasão, urge consignar que, a priltica da 3tividade empresarial,
estabelece uma relação jurídica entre seus pülos (Fisco/contribuinte), que impôe a
observâ.ncia, por ambos, do plexo de regras a que se sujeitam.

o fato impünívéI que emerge no vertente caso, é que o ICMS sob .) tíhtlo
antecipado é devido por ocasião d3s entr3das, por cünseguinte, cügitar-se válida a
interpreta,~ãü da decorrente que .:l obrigação [üra adimplida qU3ndo das saídas,
implicaria autorizar violação unil3teral de nünna tributÉlria cogente e, por via de
consequ&ncia, admitir o desnahlramento e a ümsequente defenestração do
instituto do antecipado do ürdenaInentü jurídicü-tributáriü cearense.

Logo, não se vislumbra contexto normativo que ampare os argumentos
da recülTel1te nessa Seara, tampouco sob a ótica que dele nãü se creditara e, sob
essa perspectiva, hüuvesse adotadü dito procedimento, incolTido kria em outrü
ilícito fiscal - crédito indevido -, por viola,;ão ao dispostü nü artigo 771 do
RICMS/CE, infração distinta e independente d3 hipótese em apreciaçãü, tipicidade
que dispôe de sancionamento próprio inkusive.

Rebtivamente aos demais aspectüs objetü de protestos recursais, a nossü
sentir, restaram satisfatoriamente contemplados, à medida que 3 providência
perici3l segregou üs v3lores relativos às oper3çôes cujo tributü, de fato, é devido,
ü)nsideradü desdf~ ü julgamento singular, bem cümo o reenquadramento da
sanção sugerida, com supedâneo na regra ínsit3 no inciso IH dü S 1º do artigo 41
dü Decreto n2 25.468/99, cognição ralific3da n3 cünclusão do vüto de desempate da
lavra dü Presidente desta egrégia 2ª Câm3ra de Julg3mel1tü, de cuja conclusão
impende extrair o seguinte excerto:

De todo exposto, pelas provas e ink,rmaçôes, somüs acordes, neste
d,~sempatê, que se apliqLll~ao qUê relllanesceu do L/11Ido Pericia( o
dispostü n.::.arL 123, I, "d" da, Lei nQ 12.670/96, c.)fn alb~ra.;âo que lhe
promov.::u a Lei nQ 13.418/2003, par;;l é,pliLar-sê, aI) invés da muIta
correspondente a uma vez ü valür do imposto (1000/.-,), seja esta
reduzida ao mek., a teor da norma citcldêl, vez que o Fiscü tinha
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con.h~dmento dos valor~s ~:'\Ígidos p~Iüs LüntrüI~s qll~ detém, de
mercadorias em trânsito, nüs telTI1üS do Parecer da Assessoria
Pr,JCisSIIt71 Tribul,7fi/l, adotad.) pdü representante da di)llta
Procuradora Geral do Eslado.

EnfiIu, demünstradü se vê, que os argumentü da recorrente padecem de
supedâneo jurídicü substancial, primadü que se extrai das normas de regência da
espécie apreciada e fundamentüs assentes nestf~ atü, aspectüs que impõem a
condu ir que a imputaçãü deva ser cünfirmada, naquilo que remanesceu da análise
e manifestação em laudo pericial e em facê da adüção dos demais escürreitos
procedimentos incidentais no curso dü julgamento.

Por tüdo ü exposto e com a devida vênia aos CCl11selheirosrepresentantes
das classes empresariais, que também füram acürdes em relação à parcial
procedência, entretantü, mediante e\:clusão do ICMS, nü que hei por dissentir,
para vütar pelü conhecimenbj do recursü ürdináriü, negar-lhe prüvimento,
confinuar a decisão parcial cündenatória prüferida em primeira instânda e julgar
pardal procedente feitü fiscal, nos termüs do voto de deserúpate dü Presidente e
de acordü cüm ü parecer da Assessoria Prücessual Tributária, aCo)lhido pelo
representante da düuta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TDRIBUT ÁRIO
ICMS R$ 37.167,23
MuIta R$ 18.583,61
TOT AL R$ 55.750,84

DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados üs presentes autos, em que é
RECORRENTE: ESPLA.NADA BRASIL S/A LOJAS DE DEPART.AIvIENTO e

Processo nQ 1//<1'1H/2014 - AI nº 1/1/201211681-7 - F.ê:\"lür: Valler D,lrbalho Lima
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RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAl'v1ENT() DE lª INSTANCIA. A 2ª Câmar3 de
Julgamen tü do CRT, resülw~,por unanimidade d,~ votüs, cünheo~r do recurso
ordinfll'iü e, por voto de déS,~mpate dü Pr,::sidente, apresentadü nesta Sessão, que
segue anexo, negar-lhe provimento, para cünfirmar a decisão parcbl condenatória
exmad3 em 1ª Instância e julgar P~Ud~llprocedente o feito fiscal, nos termos do
parece d3 Assessoria Proo~ssllal Tributária, adütéldü pelo representante da
Procuradoria Geral.

SALA DAS SESSÕES DA 2ª CANIARA DE JULGAIvIENTO DO

CONSEUr R:;SOS TRIBUTARlo~~ao~~~~ O à-, 0:~_0.
~ Alfredo R'Üg b'-l1neSde Brito Uhir~lt~lnFelTeira de Andrade

PRESID~fÉ - PROCURADOR DO ESTADO
t ,,'1 Ciente em, de .c;::::./ d~ 2016~. /.:'t:'.;;,.; :7.) - , .. )

Il~~ ..{(t~ ~ /.r ~ 1

ValH?:ltBfl./:.bi7111O Ll11/t1 'Ctc ro R0p!ffI~7-~dd GünçaIves .

CONSE~}:~O '"" ~ _ _ -~ NSELH~\W~ _ . _.- .----I
Abíli Francisc' L - Lima )11lipe Pinhú da Cl1Sfl1 Leitão I

ÇC.!.l\{--_LtI~IR,J _Â__ __ __ :Ct~IfLHEIRO __ _.J{}.~,~.- -1---- -~-;~)
Ltic;i.J..l I 1:.J.V. ~I/lcrlt,de AJ't7l1io i-lgt1t . '~;l:-' ';_IT'T[:~M\.fifcedo
~C)NSELI- "IR I CONSELilB 'T~'- . ..

- -I~ 1\- -r'--.-.
I -.. -:. '-\ .. ---
I Smfwel A1'I7g;=;o Silva
I CONSELHEIRO___ - - - - _. __ ._ - - - ._1_. . _.. ._. .--_.
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